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PREFEITURA DE 
SÃO PAULO 

• Tem prioridade no atendimento pessoas convalescentes4 ou mobilidade reduzida, 
mulheres gestantes e/ou com crianças, pessoas com deficiência e idosos. Nos 
centros de acolhida os leitos baixos serão utilizados preferencialmente por estes 
segmentos incluindo-se pessoas obesas.  

 
 
Lei n.º 11.248, de 1º de outubro de 1992(municipal) 
Dispõe sobre o atendimento preferencial de gestantes, mães com crianças de colo, idosos e deficientes em 
estabelecimentos comerciais,de serviço e similares, e da outras providências 
Art. 1º - Todos os estabelecimentos comerciais, de serviço e similares do Município de São Paulo darão atendimento 
preferencial e prioritário a gestantes, mães com crianças de colo, idosos e pessoas portadoras de deficiências. 
§ 1º. A preferência e a prioridade estabelecidas no "caput" compreendem a não sujeição a filas comuns, além de 
outras medidas que tornem ágil e fácil o atendimento e a prestação do serviço. 
 
LEI No 10.048, DE 8 DE NOVEMBRO DE 2000. 
Dá prioridade de atendimento às pessoas que especifica, e dá outras providências. 
Art. 1o As pessoas portadoras de deficiência, os idosos com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, as 
gestantes, as lactantes e as pessoas acompanhadas por crianças de colo terão atendimento prioritário, nos termos 
desta Lei. (Redação dada pela Lei 10.741, de 2003) 
 
DECRETO Nº 5.296 DE 2 DE DEZEMBRO DE 2004. 
Regulamenta as Leis nos 10.048, de 8 de novembro de 2000, que dá prioridade de atendimento às pessoas que 
especifica, e 10.098, de 19 de dezembro de 2000, que estabelece normas gerais e critérios básicos para a promoção 
da acessibilidade das pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida, e dá outras providências. 
CAPÍTULO II – ATENDIMENTO PRIORTÁRIO 
Art. 5o  Os órgãos da administração pública direta, indireta e fundacional, as empresas prestadoras de serviços 
públicos e as instituições financeiras deverão dispensar atendimento prioritário às pessoas portadoras de 
deficiência ou com mobilidade reduzida. 
§ 1o Considera-se, para os efeitos deste Decreto: 
I - pessoa portadora de deficiência, além daquelas previstas na Lei no 10.690, de 16 de junho de 2003, a que possui 
limitação ou incapacidade para o desempenho de atividade e se enquadra nas seguintes categorias: 
a) deficiência física; 
b) deficiência auditiva ; 
c) deficiência visual; 
d) deficiência mental: funcionamento intelectual significativamente inferior à média, com manifestação antes dos 
dezoito anos e limitações associadas a duas ou mais áreas de habilidades adaptativas. 
II - pessoa com mobilidade reduzida, aquela que, não se enquadrando no conceito de pessoa portadora de 
deficiência, tenha, por qualquer motivo, dificuldade de movimentar-se, permanente ou temporariamente,(*obesas) 
gerando redução efetiva da mobilidade, flexibilidade, coordenação motora e percepção. 
(*Obesas observação) 
Ainda não existe uma lei específica para obesos como prioridade no atendimento 
 
Idoso - Pessoas com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos.   Tem seus direitos garantidos na Lei 10.741, de 
2003 - Estatuto do Idoso. 
(Art. 3°) É obrigação da família, da comunidade, da sociedade e do Poder Público assegurar ao idoso, com absoluta 
prioridade, a efetivação do direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, à cultura, ao esporte, ao lazer, ao 
trabalho, à cidadania, à liberdade, à dignidade, ao respeito e à convivência familiar e comunitária. 
Parágrafo único. A garantia de prioridade compreende: I – atendimento preferencial imediato e individualizado 
junto aos órgãos públicos e privados prestadores de serviços à população; V – priorização do atendimento do idoso 
por sua própria família, em detrimento do atendimento asilar, exceto dos que não a possuam ou careçam de 
condições de manutenção da própria sobrevivência; VIII – garantia de acesso à rede de serviços de saúde e de 
assistência social locais. 
Considera-se crime contra o idoso, sob pena de detenção e multa. 

                                                 
 
4 Seguir as orientações para atendimento à pessoas convalescentes com alta médica descrita nas páginas a 
seguir. 


